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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 143/07

Vide Resposta
CONSIDERANDO que em abril de 2004, todos os servidores da Prefeitura de Votorantim foram agraciados com a bonificação de R$ 30,00 (trinta reais) em seus salários. Ocorre que, por desconhecer a nossa Constituição Federal, que é enfática ao determinar que todo o benefício que é dado ao funcionário ativo, também é devido ao servidor inativo, a Administração Pública não concedeu esse benefício, e somente doze meses depois, ou seja, em abril de 2005, é que incluiu os R$ 30,00 nos proventos dos aposentados;

CONSIDERANDO que o Sindicato dos Servidores, através de um Mandado de Segurança, conseguiu demonstrar que a Fundação da Seguridade deve e terá que pagar a todos os aposentados e pensionistas os valores correspondentes a 12 (doze) meses de R$ 30,00 (trinta reais), corrigidos com juros e mais honorários advocatícios;

CONSIDERANDO também, que o sindicato está convocando todos os aposentados e pensionistas a procurarem informações em sua sede sita na Rua João Feliciane nº 498, no Jardim Paraíso, para que possam receber essa diferença salarial, mediante uma EXECUÇÃO.

Por todo o exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe se há possibilidade da Administração fazer um acordo amigável com todos os aposentados e pensionistas?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 02 de maio de 2007.

ÁLVARO JOSÉ LATANCE

Vereador
mrs


